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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 

legais, aprova a seguinte Lei: 

Art 1° Altera o inciso I, do artigo 2° da Lei n° 5.145/2010, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° (...) 

1- 	Os 	idosos e pensionistas residentes no município de 

Pindamonhangaba, com renda mensal não superior a dois salários minimos, a partir 

de sessenta anos de idade até sessenta e quatro anos de idade. 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

ilenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 11 de fevereiro de 2019 
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